Portarias de 06/05/2010
B – Assessoria
Cessando os efeitos:
nº 3347/2010 – a partir de 8 de maio de 2010, da portaria nº 7988/2009, que designou Andre Luiz Bogado Cunha, 8º Promotor de Justiça da Capital, para, com prejuízo de suas atribuições normais, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, a partir de 1 de outubro de 2009.
Tornando sem efeito:
nº 3348/2010 – a portaria nº: 3299/2010, que designou Carla Maria Altavista Mapelli, 99º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, no dia 5 de maio de 2010.
Designando:
nº 3349/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo  Ribeirão Preto, participarem de operação referente aos autos do inquérito policial nº 54/10, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Bebedouro, no dia de 6 de maio de 2010. (Pt. nº 58.419/10)
nº 3350/2010 – Paulo Sérgio de Castilho, 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar junto ao Juizado Especial Itinerante instalado no Estádio Paulo Machado de Carvalho – Pacaembu, no dia 5 de maio de 2010.
nº 3351/2010 – Carla Maria Altavista Mapelli, 99º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar junto ao Juizado Especial Itinerante instalado no Estádio Paulo Machado de Carvalho – Pacaembu, no dia 5 de maio de 2010.
nº 3352/2010 - Andre Luiz Bogado Cunha, 8º Promotor de Justiça da Capital, para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, a partir de 8 de maio de 2010.
nº 3353/2010 - Francisco Almeida Prado Rocha de Siqueira, 4º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Família, de 26 a 31 de maio de 2010.
nº 3354/2010 - Andrea Maria Bastos Junqueira Barreira, 2º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, Andrea Santos Souza, 4º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, de 10 a 21 de maio de 2010.
nº 3355/2010 - Antonio Carlos Guimaraes Junior, 15º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 16 de maio de 2010.
nº 3356/2010 - Antonio Ernesto Gabrielli Trindade, 4º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Pirassununga, de 1 a 31 de maio de 2010.
nº 3357/2010 - Aroldo Costa Filho, 5º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 18 a 31 de maio de 2010.(Pt. nº57.635/10)
nº 3358/2010 - Carlos Ernani Constantino, 1º Promotor de Justiça de Ituverava, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ituverava, de 4 a 6 de maio de 2010.
nº 3359/2010 - Enzo de Almeida Carrara Boncompagni, 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 17 a 31 de maio de 2010.
nº 3360/2010 - Estefania Ferrazzini Paulin, 5º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Isabel, de 3 a 31 de maio de 2010.
nº 3361/2010 - Gabriel Lino de Paula Pires, 2º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Mirante do Paranapanema, de 1 a 31 de maio de 2010.
nº 3362/2010 - Leonardo Liberatti, 2º Promotor de Justiça de Amparo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Pedreira, de 6 a 16 de maio de 2010.
nº 3363/2010 - Ricardo Navarro Soares Cabral, Promotor de Justiça de São Bento do Sapucaí, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Campos do Jordão, de 5 a 6 de maio de 2010.
nº 3364/2010 - Ronaldo Batista Pinto, 10º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 18 a 31 de maio de 2010.
 
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Renato Dias De Castro Freitas       (10 a 21)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
Nº: 2765/2010 - Luis Marcelo Mileo Theodoro, 16º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para acumular, Simone de Divitiis Perez, 11º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 21º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 18 a 30 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 27/04/2010)
Nº: 2920/2010 - Neudival Mascarenhas Filho, 11º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para acumular, Joao Carlos Calsavara, 10º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, Mauricio Antonio Ribeiro Lopes, 16º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 1 a 7 de maio de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
Nº: 3030/2010 - Leonardo Romano Soares, 2º Promotor de Justiça de Jaguariúna, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Pedreira, de 17 a 31 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
nº 3035/2010 - Luciana de Fatima Carboni Rodrigues, Promotor de Justiça de Pilar do Sul, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piedade, de 10 a 14 de maio, e, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piedade de 1 a 9 e de 15 a 31 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 30/4/2010)
Nº: 3082/2010 - Rosana Marcia Queiroz Piola, Promotor de Justiça de Nuporanga, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Guará, de 24 a 28 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
Nº: 3165/2010 - Paulo Augusto Radunz Junior, 1º Promotor de Justiça Substituto da 7ª Circunscrição Judiciária (Moji-Mirim), para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, de 1 a 2 de maio, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, de 3 a 28 de maio, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Moji Guaçu, de 29 a 31 de maio, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mogi Guaçu, de 10 a 21 de maio de 2010. 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 03/05/2010
nº 287/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, "d" e XII, "c", da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público e social), EXPEDE a seguinte RECOMENDAÇÃO:
CONSIDERANDO a necessidade de se centralizar as informações fornecidas pelos órgãos do Poder Judiciário sobre as pessoas físicas e jurídicas definitivamente condenadas por ato de improbidade administrativa no Brasil, nos termos da Lei nº 8.429/92;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante o acesso do cidadão às informações detidas pelo Estado;
CONSIDERANDO que a sentença definitiva proferida em ações de improbidade administrativa pode constituir informação importante  para as decisões dos gestores públicos;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) criou o Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa, no âmbito do Poder Judiciário Nacional, por meio da Resolução nº 44 de 20 de novembro de 2007;
CONSIDERANDO que a gestão do Cadastro compete ao CNJ e que o juízo responsável pela execução das sentenças condenatórias das ações de improbidade administrativa, fornecerá ao referido Conselho, por meio eletrônico, as informações necessárias sobre os processos já transitados em julgado;
CONSIDERANDO as informações que, a teor da Resolução nº 44 do CNJ, devem ser enviadas ao CNJ: I- qualificação do condenado; II- dados processuais relevantes, como: a) data da propositura da ação; b) data do trânsito em julgado; c) medidas de urgência adotadas; d) recursos interpostos; III- informações sobre perda da função pública e suspensão dos direitos políticos; IV- informação sobre a aplicação da multa civil; V- informações sobre pessoas físicas e jurídicas proibidas de contratar e receber incentivos fiscais e creditícios do Poder Público;
CONSIDERANDO que recentemente tornou-se pública a consulta ao Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa, na página eletrônica do CNJ (www.cnj.jus.br), no campo Programa e Ações;
RECOMENDA aos Promotores de Justiça que fiscalizem no Cadastro Nacional dos Condenados por ato de Improbidade Administrativa o efetivo registro das condenações por ato de improbidade administrativa já transitadas em julgado, sendo que o juízo responsável pelo registro eletrônico das informações é o da execução da sentença.
 

Avisos de 04/05/2010
nº 294/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 03 de dezembro de 2009, foi aprovada a Tese nº 325, com a seguinte ementa:
 
“ESTELIONATO – FRAUDE OU TORPEZA BILATERAL.
A ma-fé da vítima não afasta a caracterização do crime definido no artigo 171 do Código Penal.”
 

nº 296/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) DESTACA o trabalho da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Americana que, por meio do Promotor de Justiça Dr. Rodrigo Augusto de Oliveira, na garantia dos direitos da criança e do adolescente, em parceria com órgãos estaduais e municipais, Poder Judiciário, Conselho de Direitos, Conselho Tutelar, CRAS etc., implantou o Núcleo de Atendimento Integrado de Americana (NAIA) para atendimento dos adolescentes em conflito com a lei. Após cinco anos de existência, completados no dia 30 de abril, o NAIA tornou-se referência no assunto, contribuindo para a prevenção de atos infracionais na Comarca. Na página do Centro de Apoio Cível, área infância e juventude, no item “Destaques”, está disponibilizado o artigo do Dr. Rodrigo Augusto de Oliveira, elaborado em comemoração aos cinco anos do NAIA e ao sucesso do Núcleo.
 

nº 297/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área do Consumidor) COMUNICA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que está disponível no Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Doutrinas, o Manual do Jovem Consumidor, lançado no último dia 01 de maio de 2010 e idealizado a partir do Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-SP e o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo – IPEM-SP, com o objetivo de implantar o Observatório Social das Relações de Consumo.
 

nº 298/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Promotoria de Justiça do Consumidor de Jaguariúna obteve liminar favorável em ação civil pública para proibir a realização do evento “Jaguariúna RodeoFestival 2010 – JRF”. A Inicial e a liminar podem ser visualizadas através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Condições de Segurança (necessário realizar o “Login Intranet”).
 

Aviso de 06/05/2010
nº 299/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a reunião ordinária, no Edifício do Ministério Público, no Auditório Doutor Luís Felipe França Ramos, 9º andar, no dia 12 de maio p.f., às 16:00 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2. Relatório mensal da distribuição;
3. Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos.
 

Aviso de 05/05/2010
nº 302/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), informa aos Senhores Promotores de Justiça que, diante do êxito do encontro virtual promovido pelo Ministério Público do Paraná no último dia 28 de abril, será realizado, no próximo dia 11 de maio, das 9h às 12h, uma nova rodada de debates, com o mesmo tema anterior “Diálogo com os Conselhos: o papel do Conselho Tutelar no Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente”, agora mediado por uma jornalista, com o objetivo de responder as perguntas formuladas na ocasião que, por falta de tempo, não puderam ser analisadas, sem prejuízo de outras que possam ainda ser encaminhadas com antecedência ao CAO MPPR por telefone ou e-mail caopca@mp.pr.gov.br. O evento será transmitido ao vivo, on line, e o acesso estará disponível para qualquer interessado, por meio de um tópico na página central do MPPR. A gravação do encontro anterior (28 de abril) está disponível na página do CAOPCA/PR, no linkhttp://www.crianca.caop.mp.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid=103. Mais informações sobre o evento podem ser obtidas por meio do site www.mp.pr.gov.br.
 

Avisos de 06/05/2010
nº 303/2010 – PGJ
        O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA aos Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14 horas, do dia 12 (doze) de maio de 2010, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: “Debates e Julgamento do Processo Administrativo Sumário no 015/09”.
 

nº 304/2010 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Membros do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se nodia 23 de maio de 2010 (domingo), às 11:00 horas, nas dependências da Universidade São Judas Tadeu, sito à Rua Taquari, 546 – Mooca – São Paulo / SP (COORDENAÇÃO GERAL – Auditório Térreo).

    Avisa, outrossim, que os Membros do Ministério Público convocados devem atender as vedações contidas no Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, abaixo transcritas:
    Ato Normativo nº 600/2009-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009
(...)
Artigo 43
(...)
§ 1º - Não poderá ser indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público para integrar a Comissão de Concurso o Procurador de Justiça que:
 I – 3 (três) anos antes da indicação tenha exercido atividade de magistério ou de direção de cursos destinados à preparação de candidatos a concursos públicos.
 II – tenha dentre os candidatos com inscrição deferida:
 a) servidor funcionalmente a ele vinculado;
 b) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive.
  III – tenha exercido cargo eletivo na Administração Superior ou ocupado cargo nos órgãos auxiliares do Ministério Público, até 60 (sessenta) dias antes da eleição, perdurando a incompatibilidade com o cargo enquanto durar o concurso;
 IV – tenha participação societária, como administrador ou não, em cursos formais ou informais de preparação de candidatos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio ou administrador.
(...)
§ 10 - As vedações do § 1º deste artigo aplicam-se a membro ou servidor do Ministério Público e a qualquer pessoa que, de alguma forma, integrar a organização e fiscalização do certame
(...)
COORDENAÇÃO:
Procuradores:
Francisco Stella Júnior
Márcio Fernando Elias Rosa
Paulo Sérgio Puerta dos Santos
Sérgio Turra Sobrane
Wilson Alencar Dores
Promotores:
Alexandre Rocha Almeida de Moraes
Eliana Silvia de Melo e Sousa Malta Moreira Scucuglia
Ieda Casseb Casagrande Bignardi
Jose Roberto Rochel de Oliveira
Luiz Kok Ribeiro
Michel Betenjane Romano
Wallace Paiva Martins Junior
FISCALIZAÇÃO:
Procuradores:
Carlos Eduardo Fonseca da Matta
Cinthia Maria Chiavone Gruber
Enio de Toledo Piza Tebecherani
Mauro Celso Mendonça de Alvarenga
Natália Fernandes Aliende da Matta
Nelson Gonzaga de Oliveira
Regina Celia Ribeiro
Regina Krauter Paim Pamplona
Promotores:
Adriana Borghi Fernandes Monteiro
Adriana Cerqueira de Souza Pina        
Adriana Helena Ferreira Alves Mattos Vallada         
Adriana Maria Rodrigues
Adriana Ribeiro Soares de Morais
Adriano Frugoli
Adriano Ricardo Claro
Airton Buzzo Alves
Airton de Oliveira Negrao
Airton Grazzioli        
Airton Jose Vicente        
Alberto Camina Moreira
Alberto Carlos Dib Junior         
Alberto Cerqueira Freitas Filho
Aldana Messuti Tardelli
Alessandra Andrez Cabrera Joao Borowski        
Alexandra Milare Toledo Santos         
Alexandre Affonso Castilho
Alexandre Cid de Andrade
Alexandre Ciscato Ferreira         
Alexandre Marcos Pereira
Alexandre Mourao Tieri        
Alexandre Orasmo Fontana         
Alfonso Presti
Alfredo Coimbra        
Alfredo Mainardi Neto
Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo
Aline Morgado da Rocha
Aloisio Antonio de Camargo Barros Pupin
Amaite Iara Giriboni de Mello Kairalla
Amaro Jose Thome Filho
Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini
Ana Brasil Rocha
Ana Carolina Martins
Ana Claudia Mattos Quaresma e Silva        
Ana Gabriela Coutinho Caetano Visconti
Ana Laura Bandeira Lins Lunardelli         
Ana Lucia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo         
Ana Lucia de Mello         
Ana Lucia Menezes Vieira        
Ana Luisa de Oliveira Nazar de Arruda
Ana Luisa Toledo Barros
Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues        
Ana Maria de Castro Garms        
Ana Paula de Souza        
Ana Paula Westmann Anderlini
Andre Bandeira
Andre Camilo Castro Jardim
Andre Luiz Bogado Cunha
Andre Luiz Buchala
Andre Luiz Marcassa
Andre Medeiros do Paço
Andre Pascoal da Silva        
Andre Perche Lucke
Andrea Chiaratti do Nascimento Rodrigues Pinto         
Andrea Regina Garibaldi        
Anna Trotta Yaryd        
Antonio Carlos Gasparini
Antonio Celso Campos de Oliveira Faria        
Antonio Ozorio Leme de Barros
Arlete Del Mastro        
Arthur Pinto de Lemos Junior
Arthur Pinto Filho        
Arual Martins        
Augusto Eduardo de Souza Rossini
Augusto Farias Ferreira Cravo
Beatriz Augusta Pinheiro
Beatriz Binello Valerio Desmaret
Berenice Cristina Correa Cherubini         
Camila Mansour Magalhaes da Silveira
Carla Maria Altavista Mapelli        
Carlos Alberto Amin Filho
Carlos Alberto de Salles
Carlos Cardoso de Oliveira Junior        
Carlos Daniel Vaz de Lima Junior         
Carlos Eduardo de Castro Paciello
Carlos Eduardo Perez Fernandez
Carlos Henrique Prestes Camargo         
Carlos Otavio Bandeira Lins
Carlos Roberto Marangoni Talarico         
Carlos Roberto Simioni        
Carmen Lucia Pantaleao de Mello Cornacchioni
Carmen Pavão Camilo da Silva
Carol Reis Lucas Vieira
Cassiana Lucia Quercio de Barros Pereira
Catia Aparecida de Sousa Modolo
Cecilia Freitas Ribeiro         
Cecilia Matos Sustovich
Celestiany Villar da Silva
Celso Augusto Werneck de Rezende
Cesar Dario Mariano da Silva         
Cesar Ricardo Martins        
Christiano Jorge Santos
Cinthia Gonçalves Pereira
Cintia Mitico Belgamo Pupin         
Claudia Cecilia Fedeli
Claudia Ferreira Mac Dowell         
Claudia Maria Bere
Claudia Moreira França
Claudia Porro         
Clovis Gonçalves de Oliveira
Corine Meirelle Vicent Nimtz
Cristiane Melilo Dilascio Mohmari dos Santos
Cristiane Yoko Shida        
Cristina Di Giaimo Caboclo de Freitas Peres        
Cristina Godoy de Araujo Freitas
Cristina Helena Oliveira Figueiredo
Cristina Travalini de Abreu       
Daniel Ribeiro da Silva         
Daniela Angeli Ribeiro Vallada        
Danilo Palamone Agudo Romao        
Darci Ribeiro        
Deborah Kelly Affonso
Delcio Delarco         
Delton Esteves Pastore        
Denise de Oliveira Nascimento
Denny Angelo da Silva de Caroli        
Dilce Helena Brocchi de Oliveira Padua Prestes         
Dimitrios Eugenio Bueri
Dora Martin Strilicherk
Eder do Lago Mendes Ferreira
Eder Segura         
Edi Fonseca Lago        
Ednilson Andrade Arraes de Melo         
Edson Alves da Costa
Edson Correa Batista        
Edson Spina Fertonani         
Eduardo Araujo da Silva
Eduardo Carvalho de Vasconcellos        
Eduardo Dias Brandão
Eduardo Dias de Souza Ferreira
Eduardo Luiz Michelan Campana
Eduardo Mansano Bauman
Eduardo Martines Junior        
Eduardo Rheingantz
Eduardo Ulian        
Edward Ferreira Filho
Elaine Maria Barreira Garcia
Eliana Maria Maluf Sanseverino
Eliana Passarelli
Eliane Aparecida Tasso Botkowski        
Eliane Maria Caboclo Cappellini
Eloisa Virgili Canci Franco         
Elvecio de Faria Barbosa         
Eronides Aparecido Rodrigues dos Santos        
Estefania Ferrazzini Paulin
Estefano Kvastek Kummer        
Eurico Ferraresi
Fabiana Langella Marchi Villar
Fabio Meneguelo Sakamoto
Fabio Ramazzini Bechara
Fabio Rodrigues Goulart        
Fabio Tebecherani Kalaf
Fabiola Moran Faloppa
Fabricio Tosta de Freitas
Fausto de Barros Prieto        
Felipe Eduardo Levit Zilberman
Fernanda Elias de Carvalho        
Fernanda França Calixto
Fernanda Leao de Almeida
Fernanda Narezi Pimentel Marques
Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti
Fernanda Valeska Álvares Claro
Fernando Albuquerque Soares de Souza        
Fernando Arruda        
Fernando Cesar Bolque
Fernando Henrique de Arruda         
Fernando Oliveira de Castro        
Filippe Augusto Vieira de Andrade        
Flavia Mendes Pereira Rivelli Caçador
Flavia Travaglini
Flávio Eduardo Turessi
Flavio Farinazzo Lorza        
Florindo Camilo Campanella
Francisco Almeida Prado Rocha de Siqueira        
Francisco Antonio Gnipper Cirillo
Francisco Jose de Camargo Barros Junior
Francisco Jose Taddei Cembranelli         
Francismar Lamenza        
Franco Menossi Pace        
Georgia Carla Chinalia
Geraldo Rangel de França Neto        
Gilberto Leme Marcos Garcia
Gilberto Nonaka
Gilson Ricardo Magalhaes
Giovana Corazza Nunes Cortez
Giovane Serra Azul Guimaraes        
Gustavo Zorzella Vaz
Haroldo Cesar Bianchi       
Helio Junqueira de Carvalho Neto
Heloisa Torres de Toledo Bueno de Souza        
Heracles Antonio Peranovich         
Heraldo Franci Rocha
Hidejalma Muccio        
Irene Moreno Vasconcellos         
Isabel Dorsa Gerner Maggion
Isabella Ripoli Martins
Ismael Marcelino        
Israel Donizeti Vieira da Silva        
Ivandil Dantas da Silva        
Izabela Angelica Queiroz Fonseca
Jair Antunes de Souza         
Jandir Moura Torres Neto
Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli        
João Antonio dos Santos Rodrigues
Joao Antonio Marchi
Joao Calil Vieira de Camargo        
Joao Carlos Calsavara         
Joao Carlos Meirelles Ortiz        
Joao Claudio Couceiro        
Joao Diogo Urias dos Santos
Joao Lopes Guimaraes Junior        
Joao Luiz Marcondes Junior         
Joao Paulo Faustinoni e Silva        
Joao Valente Filho        
Joel Bortolon Junior
Joel Carlos Moreira da Silveira        
Joiese Filomena Teoto Buffulin Salles        
Jonize Sacchi de Oliveira        
Jorge Braga Costinhas Júnior
Jose Antonio Remedio      
José Augusto de Barros Faro
Jose Avelino Grota de Souza        
Jose Carlos Cosenzo
Jose Carlos de Freitas        
Jose Carlos Guillem Blat        
Jose Carlos Mascari Bonilha
Jose Carlos Meloni Sicoli      
José Carvalho Santoro Júnior 
Jose Claudio de Melo Costa
Jose Eduardo Ismael Lutti        
Jose Ernesto Furtado de Oliveira        
Jose Fernando Cecchi Junior        
Jose Francisco Cagliari         
Jose Luiz Sanches        
Jose Mario Buck Marzagao Barbuto
Jose Paulo Franca Piva         
Jose Reinaldo Guimaraes Carneiro        
Jose Ricardo Vieira de Freitas        
Jose Roberto Jauhar Juliao        
Jose Romao de Siqueira Neto         
Jose Vicente Di Pierro        
Josely Mara Litrenta de Oliveira Donato        
Josmar Tassignon Junior
Juang Yuh Yu
Julia Dazzi Piol
Juliana Mendonça Gentil Tocunduva
Juliana Peres Almenara
Juliete Rita Carvalho Mainardi         
Julio Cesar Botelho        
Karina Keiko Kamei
Karyna Mori 
Kenzo Ricardo Catelan Yano        
Laila Said Abdel Qader Shukair
Larissa Motta Nunes Liger
Lauro Luiz Gomes Ribeiro         
Leandro Tatsuo Onici
Leonardo Carvalho Bortolaço
Leonardo Mendonça Curci
Leonardo Rezek Pereira
Leticia Stuginski Stoffa
Levy Emanuel Magno        
Liliam Cristina Marques da Costa         
Lilian Cavalcante de Albuquerque
Liliane Silva de Oliveira Pires de Sa
Luciana Barcellos Barreto de Souza Carneiro
Luciana Belo da Silva
Luciana Bergamo Tchorbadjian        
Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo         
Luciana Ferreira Leite Pinto         
Luciana Frugiuele Pires Galvao
Luciana Marques Figueira de Santana
Luciana Pinsdorf Barth
Luciana Rodrigues Sanches Endo
Luciana Vieira Dallaqua Santos
Luciene Angelica Mendes
Ludgero Francisco Sabella        
Luis Claudio de Carvalho Valente         
Luis Fernando de Moraes Manzano         
Luis Paulo Sirvinskas        
Luis Roberto Proença
Luiz Ambra Neto
Luiz Antonio de Oliveira Nusdeo
Luiz Antonio de Souza
Luiz Arthur Iughetti Capuzzo        
Luiz Carlos Rodrigues de Andrade
Luiz Eduardo Siegl
Luiz Fernando Rodrigues Pinto Junior         
Luiz Fernando Vaggione
Luiz Gustavo Joia de Melo        
Luiz Henrique Cardoso Dal Poz
Luiz Paulo Santos Aoki        
Luiz Roberto Cicogna Faggioni
Luiz Roberto Salles Souza        
Luiz Sales do Nascimento        
Luiza Amelia Queiroz dos Santos de Genaro
Lycurgo de Castro Santos
Lygia Maria Almeida dos Santos        
Mabel Schiavo Tucunduva
Manoel Torralbo Gimenez Junior        
Mara Silvia Gazzi
Marcelo Batlouni Mendroni
Marcelo Camargo Milani         
Marcelo Dawalibi
Marcelo de Mendonça Neves
Marcelo Duarte Daneluzzi
Marcelo Ferreira de Souza Netto         
Marcelo Luiz Barone         
Marcelo Orlando Mendes         
Marcelo Rovere
Marcia Leguth
Marcia Leite Macedo        
Marcia Monassi Mougenot Bonfim
Marcio Augusto Friggi de Carvalho
Marcio Jose Assis Cezar         
Marcio Jose Lauria Filho
Marcio Rogerio Fracassi
Marco Antonio de Moraes Barros
Marco Antonio Faustino         
Marco Antonio Ferreira Lima
Marco Antonio Marcondes Pereira
Marcos Alberto de Almeida
Marcos Destefenni
Marcos Hideki Ihara
Marcos Lucio Barreto
Marcus Vinicius Monteiro dos Santos        
Margarete Cristina Marques Ramos        
Maria Alzira de Almeida Alvarenga
Maria Aparecida Melo dos Santos
Maria Aparecida Pierangeli Borelli Thomaz
Maria Carolina Heloisa de Castro Andrade e Souza         
Maria Cristina Martins Panattoni        
Maria da Gloria Villaca Borin Gaviao de Almeida
Maria de Fatima Rodrigues Pereira Leonel
Maria Flavia de Araujo Russo        
Maria Gabriela Ahualli Steinberg        
Maria Izabel do Amaral Sampaio Castro
Maria Leticia Rocha Ferreira de Mendonça do Amaral Souza        
Maria Luiza Motomo Matusaki        
Maria Narcisa Guidetti Zomignan
Maria Silvia Garcia de Alcaraz Reale Ferrari        
Maria Stella Camargo Milani         
Maria Teresa Penteado de Moraes Godoy         
Mariana Fittipaldi
Mariangela de Sousa Balduino        
Mariani Atchabahian
Marilu de Fatima Scarati de Castro Abreu        
Mario Augusto Bruno Neto
Mario Augusto Vicente Malaquias
Mario Correa Molina
Mario Fernando Pariz
Mariza Schiavo Tucunduva
Marucia Barros Ramos
Mauricio Antonio Ribeiro Lopes         
Mauricio Uemura Shintati
Mauro Augusto de Souza Mello Junior
Mauro Cabral dos Santos        
Michaela Carli Gomes         
Miguel Angelo Ciavarelli Nogueira dos Santos        
Mildred de Assis Gonzalez        
Milton Theodoro Guimaraes Filho        
Monica Lodder de Oliveira dos Santos Pereira        
Monica Magarinos Torralbo Gimenez
Nathalie Kiste Malveiro         
Nelson dos Santos Pereira Junior        
Neudival Mascarenhas Filho         
Nidia Aparecida Regados         
Nilberto Bulgueroni
Nilda Myuki Sakashita Mitsuda         
Nilza Pinheiro Chaim
Nohade de Fatima Abdo Brunelli         
Norton Geraldo Rodrigues da Silva        
Olavo Berriel Soares
Orides Boiati
Orion Pereira da Costa         
Oswaldo Barberis Júnior
Oswaldo Monteiro da Silva Neto         
Otavio Joaquim Rodrigues Filho        
Otavio Luiz Martins Leite        
Patricia Cosentino Ferrer        
Patricia de Carvalho Leitao       
Patricia Lacerda Pavani
Patricia Moraes Aude
Patrícia Salles Seguro
Patrícia Takesaki Miyaji
Patricia Tiemi Momma
Paula Castanheira Lamenza        
Paula de Camargo Ferraz Fischer
Paulo Augusto Radunz Junior
Paulo D'amico Junior
Paulo Eduardo dos Santos
Paulo Marco Ferreira Lima        
Paulo Penteado Teixeira Junior
Paulo Roberto Dias Junior        
Paulo Sergio Cornacchioni        
Paulo Sergio de Castilho        
Pedro Augusto de Castro Andrade e Souza
Pedro Baracat Guimaraes Pereira        
Pedro de Jesus Juliotti         
Pedro Ferreira Leite Neto
Pedro Wilson Bugarib
Raquel Eli Stein Matheus
Raquel Maria Leone de Almeida Cesar Barbosa
Raul de Godoy Filho         
Raul Ribeiro Sora
Regina Aparecida de Oliveira e Costa        
Regina Barbara Murad Louzada
Regina Gomes de Macedo Leme
Renata Cristina de Oliveira
Renato Eugenio de Freitas Peres
Renato Fernando Casemiro
Reynaldo Mapelli Junior
Ricardo Augusto Montemor        
Ricardo Barbosa Alves        
Ricardo Brainer Zampieri
Ricardo Brites de Figueiredo        
Ricardo Manuel Castro
Ricardo Sale Junior
Rita Di Tomasso Martins        
Roberta Cassandra Moraes
Roberta Maria de Barros Fernandes
Roberto Abdul Nour
Roberto Alceu de Assis Junior
Roberto Antonio de Almeida Costa         
Roberto Bacal        
Roberto Barbosa Alves        
Roberto Carramenha
Roberto Elias Costa        
Roberto Fleury de Souza Bertagni
Roberto Livianu
Roberto Luis de Oliveira Pimentel         
Roberto Mendes de Freitas Júnior
Roberto Senise Lisboa
Roberto Teixeira Pinto Porto
Roberto Victor Anelli Bodini
Robinete Le Fosse        
Robson Felix Bueno
Rodney Claide Bolsoni Elias da Silva        
Rodolfo Rodrigues Filho         
Rodrigo Canellas Dias
Rodrigo Lopes
Rodrigo Mansour Magalhaes da Silveira         
Rodrigo Nery
Rogerio Alvarez de Oliveira        
Rogerio Leao Zagallo        
Romeu Galiano Zanelli Junior        
Ronaldo Porto Macedo Junior        
Rosana Claudia Calnim Pires Bruno
Rosana Colletta
Roseny Zanetta Barbosa
Saad Mazloum        
Salmo Mohmari dos Santos Junior        
Salvador Francisco de Souza Freitas        
Sandra Aparecida Scordamaglio Bertagni
Sandra Regina Ferreira da Costa
Sebastiao Lopes Junior
Sebastiao Silvio de Brito        
Sergio de Assis         
Sergio de Passos Simas        
Sergio Luis Caldas Spina
Silvia Leme Brandao
Silvia Reiko Kawamoto        
Silvio Antonio Marques
Silvio Hiroshi Oyama
Simone Sampaio Alves Pereira Chagas        
Sirleni Fernandes da Silva
Solange Azevedo Beretta da Silveira
Soraia Bicudo Simoes
Stela Tinone Kuba
Sueli Pereira
Tatiana Bianchi Trivino
Tatiana Viggiani Bicudo        
Telma Cristina Abrahao Veiga
Telma de Souza Martins Gori Montes
Thaisa Durante Unger
Thales Cezar de Oliveira         
Thomas Mohyico Yabiku        
Tulio Tadeu Tavares
Valdir Vieira Rezende         
Valeria Carvalho Pinto Guedes Piva        
Valeria Diez Scarance Fernandes Goulart         
Valeria Maiolini
Valeria Maria Cilento Beck          
Valter de Jesus Fernandes        
Valter Foleto Santin        
Valter Kenji Ishida         
Vania Kuyumdjian Caceres
Vania Maria Tuglio
Vera Lucia de Camargo Braga Taberti
Victor Eduardo Rios Gonçalves        
Vidal Serrano Nunes Junior
Vilma Hayek         
Vilmar Mendes Ferreira        
Vilson Baumgartner        
Virgilio Antonio Ferraz do Amaral        
Vlademir Aparecido Soares
Wagner Juarez Grossi
Waldevino de Oliveira        
Waldir dos Reis Junior         
Waleria Garcelan Loma Garcia
Waleska Bueno Sanches
Walfredo Cunha Campos        
Walter Tebet Filho        
Wanderleya Lenci        
Washington Luis Lincoln de Assis
William Terra de Oliveira
Wilmar Pinto Correia        
Wilson Ricardo Coelho Tafner         
Yoon Jun Kim.
 

nº 311/2010 – PGJ   
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de junho, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 12 de maio de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a ausência de confirmação acarretará o indeferimento do gozo, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Alexandre Alberto De Azevedo Magalhaes Junior (01 a 15)                                            
Ana Beatriz Pranuvi Costa Silveira (16 a 30)                                                               
Carlos Andre Mariani (16 a 30)                                                              
Daniela Priante Bellini (16 a 30)                                                             
Debora De Camargo Aly (16 a 30)                                                         
Lucia Nunes Bromerchenkel (01 a 15)                                                              
Mara Silvia Coutinho Ribeiro (16 a 30)                                                              
Matheus Jacob Fialdini (01 a 15)                                                            
Mauricio Bressane De Paula Barbosa (16 a 30)                                                            
Nelson Luis Sampaio De Andrade (16 a 30)                                                                
Nilton Belli Filho (16 a 30)                                                           
Nilza Russo Ferreira (16 a 30)                                                              
Regiane Vinche Zampar Guimaraes Pereira (16 a 30)                                         
Rodrigo Alves De Araujo Fiusa       (16 a 30)                                                    
Suzana Peyrer Laino Ficker (01 a 15)                                                              
Vera Cecilia Moreira (01 a 15)                                                               
30 dias:
Abner Castorino                                                              
Adalberto Denser De Sa Junior                                                              
Alexandre Cid De Andrade                                                          
Alexandre Salem Carvalho                                                          
Andre Ceccon                                                        
Carolina Carvalho Ferreira Alves Nassa                                                            
Cassiano Antonio De Oliveira                                                                 
Clovis Airton Gentil                                                           
Cynthia Pardo Andrade Amaral                                                              
Debora Anderson                                                             
Debora Bezerra De Menezes                                                                
Eduardo Carvalho De Vasconcellos                                                         
Eliana Guillaumon Lopes Vieira                                                              
Fernanda Beatriz Gil Da Silva Lopes                                                                 
Fernando Cesar Burghetti                                                           
Flavia Maria Gonçalves                                                               
Guilherme Gottardello                                                                
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luis Henrique Rodrigues De Almeida                                                                
Monica Magarinos Torralbo Gimenez                                                                
Nelson Garcia Rosado                                                                
Roberto Tardelli                                                               
Rodrigo Mazzilli Marcondes                                                          
Valeria Farinazzo Lorza Duarte                                                              
Waleria Garcelan Loma Garcia                                                              
 

V – COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 56.035/10
Autos n.º 285/09 – MM. Juízo da 1.ª Vara Criminal do Foro Regional de Pinheiros (Comarca da Capital)
Indiciado: (...)
Assunto: revisão de arquivamento de inquérito policial
EMENTA: CPP, ART. 28. CRIMES CONTRA A HONRA (CP, ARTS. 138 A 140). OFENSAS IRROGADAS A PROMOTORES DE JUSTIÇA, JUÍZA DE DIREITO, DELEGADOS DE POLÍCIA E ESCRIVÃES, TODOS NO EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO. AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE VERIFICADA. FATOS OCORRIDOS APÓS A EXTINÇÃO DO PROCESSO. INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE EXCLUSÃO DA ANTIJURIDICIDADE PREVISTA NO CP, ART. 142, I. IMUNIDADE JUDICIÁRIA QUE NÃO SE CONFUNDE IMPUNIDADE JUDICIÁRIA. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA QUE SE IMPÕE.
1. A conduta do agente configura, inequívoca e cristalinamente, delito contra a honra, de vez que imputou falsamente fato definido como crime aos ofendidos, outros lesivos à sua reputação, além de expressões atentatórias à sua dignidade.
2. Como se tratam os sujeitos passivos de funcionários públicos, os quais se viram assacados em sua honra objetiva no exercício de suas funções, as infrações contra eles cometidas se processam mediante ação penal pública condicionada à representação, ex vi do art. 145, par. ún., do CP (tendo mencionada condição de procedibilidade sido devidamente ofertada pelos interessados).
3. O comportamento do autor não se encontra acobertado pela causa de exclusão de antijuridicidade prevista no art. 142, inc. I, do CP. O Estatuto Repressivo estabelece, no dispositivo epigrafado, que não constituem injúria ou difamação punível, entre outras, a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador (inc. I). Referida excludente, como se extrai de sua literalidade, não se estende à calúnia. Enfatize-se que o suspeito atribui ao Promotor de Justiça e à Juíza de Direito crime de prevaricação. Além disso, no caso em tela, o processo já havia sido declarado extinto. De mais a ver, a imunidade judiciária não se confunde com impunidade judiciária. O legislador penal não pretendeu, jamais, conferir um bill de indenidade, escudando qualquer agressão à reputação de terceiros.
Solução: diante do exposto, designo outro membro do Ministério Público para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da ação penal.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 5-5-2010
Autorizando, à vista dos processos, os pedidos dos Procuradores de Justiça, protocolados no ano de 2010, sob nºs, a partir de:
26/4/2010, 19 dias, João Machado de Araújo Neto, RG. 4.357.976-0, 50305; 3/5/2010, 5 dias, Plinio Antonio Britto Gentil, RG. 8.760.425, 50067; 22/3/2010, 1 dia, Ruy Pires Galvão Filho, RG. 6.336.456, 39153; 26/4/2010, 12 dias, Vera Martins Serra Espuny Barretto, RG. 10.773.696, 51448.
 

COLÉGIO DE PROCURADORES
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na Rua Riachuelo nº 115, 9º andar, sala 903, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, para a Reunião Extraordinária regularmente convocada para julgamento do Processo Administrativo Sumário no013/09-CGMP, nos termos da Ordem do Dia constante do Aviso nº 266/2010-PGJ, de 22 (vinte e dois) de abril de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 23 e 27 de abril do corrente ano. Havendo número legal de 34 (trinta e quatro) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado e cujos nomes constam no Livro de Presenças, seguiu-se a aprovação das Atas das reuniões ocorridas em 07 (sete) e 14 (quatorze) de abril de 2010. A seguir, o Presidente declarou instalada a presente reunião, anunciando a presença dos defensores constituídos pelo recorrente, os Doutores, MÁRCIO CAMMAROSANO e FELIPE CECÍLIO FILIZOLA. Em seguida, o Presidente convidou a Relatora do Processo Administrativo Sumário em julgamento, a Procuradora de Justiça, Doutora DORA BUSSAB CASTELO, para tomar assento à mesa, tendo essa procedido à Leitura do Relatório do processo. Após, foi concedida a palavra ao Defensor, o advogado MÁRCIO CAMMAROSANO, pelo prazo regimental de 15 (quinze) minutos, o qual sustentou que as provas dos autos mostram o acerto da tese recursal, concluindo a manifestação oral com orequerimento de  integral provimento do recurso. Na sequência, manifestou-se oralmente o Corregedor-Geral do Ministério Público, o Procurador de Justiça, Doutor ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA, pelo mesmo tempo regulamentar, sustentando a manutenção integral da decisão recorrida. Encerrados os debates, a Relatora enfocou questões ligadas à matéria em julgamento abordadas na manifestação oral e a seguir fez a leitura do seu voto, concluindo pelo desprovimento do recurso, mantendo-se a pena nos termos da condenação recorrida. Aberto o prazo regimental de 05 (cinco) minutos para inscrição de membros do colegiado que quisessem fazer uso da palavra, inscreveram-se os Procuradores de Justiça, Doutores, PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES e ANTÔNIO CALIL FILHO, ambos convergindo em elogios direcionados aos elevados debates travados entre a Defensoria e a Corregedoria, bem como pela excelência do voto da Relatora. O Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, também pediu que a Relatora lê-se determinada peça constante dos autos, tendo esta proferido a leitura do contido às fls.19/20 do processo em julgamento, com o que o Doutor PAULO deu-se por satisfeito. Procedida a votação nominal, tendo o Doutor NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA declarado-se impedido de votar, pela motivação constante em documento escrito que pediu para ser juntado aos autos, votaram pelo desprovimento do recurso, os Procuradores de Justiça, Doutores, JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES,  IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, PEDRO FRANCO DE CAMPOS, GABRIEL EDUARDO SCOTTI, JOSÉ LUIZ ABRANTES, ARNALDO GONÇALVES, PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO, RUY SÉRGIO REBELLO PINHO, CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI, JOÃO EDUARDO GESUALDI XAVIER DE FREITAS, MARILISA GERMANO BORTOLIN, ANA MARIA MARGARIDA JUNQUEIRA BENEDUCE, DORA BUSSAB CASTELO, LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA, JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA, ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES, ANTONIO LUIZ BENEDAN, JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, DEBORAH PIERRI, MARIA CRISTINA GARRETA PRATS, DANIEL PRADO DA SILVEIRA, NATALIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA, EDGARD MOREIRA DA SILVA, EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS, ROSSINI LOPES JOTA, ANTONIO CELSO PARES VITA, ANTONIO CALIL FILHO, JOÃO EDUARDO SOAVE, EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI e FERNANDO GRELLA VIEIRA. Ausentes na hora da votação, os Procuradores de Justiça, os Doutores, JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND, JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA, FERNANDO JOSÉ MARQUES, REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES, ÁLVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA, ROBERTO CALDERARO, JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO e NILO SPINOLA SALGADO FILHO. Encerrada a votação, foi proclamado o resultado, tendo os votantes, por unanimidade, negado provimento ao recurso, mantendo-se integralmente a decisão recorrida. Nada mais havendo a ser tratado, saindo os ilustres defensores devidamente intimados acerca do resultado do julgamento, a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 28.04.2010
        Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril, do ano de dois mil e dez, às 15h30, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na Rua Riachuelo nº 115, 9º andar, sala 903, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, para a Reunião Extraordinária regularmente convocada. Havendo número legal de 34 (trinta e quatro) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado e cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a presente reunião, para julgamento do Pt. nº 41.976/10 – Interessada: Procuradoria Geral de Justiça - Assunto: Abertura do concurso para provimento dos cargos de Assistente Jurídico. De pronto, pediu a palavra o Doutor JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, solicitando, na qualidade de Presidente da Comissão de Regimentos e Normas, vista dos autos do procedimento em julgamento, para poder exarar seu voto, tendo o plenário concordado com a retirada de pauta do expediente em questão, a ser julgado na próxima reunião do colegiado. Nada mais havendo a ser tratado, eu, José de Arruda Silveira Filho, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que vai assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
 

CONSELHO SUPERIOR
      
       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, nos termos do art. 105, § 1º do R.I.,
       FAZ PÚBLICO que requereram REMOÇÃO por PERMUTA de seus cargos, os seguintes membros do Ministério Público:
      
PROCURADORES DE JUSTIÇA:
os Drs.:
RICARDO PRADO PIRES DE CAMPOS, Procurador de Justiça, integrante da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais e
ANTONIO DE PADUA BERTONE PEREIRA, Procurador de Justiça, integrante da Procuradoria de Justiça Criminal.
(Pt. nº 57.757/10)
OBS.: CONCEDE-SE PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, A PARTIR DO 1º DIA ÚTIL SEGUINTE A PUBLICAÇÃO DESTA, PARA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES.
(ART. 139 DA LC Nº 734, DE 26.11.93).
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 5-5-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Alexander Martins Matias, RG. 23.127.394-0, 8º Promotor de Justiça de Santo André, 29/4/2005 a 27/4/2010; Andre Bandeira, RG. 20.234.986-X, 3º Promotor de Justiça Subst. da 1ª C.J. (Santos), 29/4/2005 a 27/4/2010; Antonio Luiz Benedan, RG. 5.239.275, Procurador de Justiça, 26/3/2005 a 24/3/2010; Carlos Cezar Barbosa, RG. 13.072.894, 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, 1/5/2005 a 29/4/2010; Delton Esteves Pastore, RG. 10.664.200, 32º Promotor de Justiça Criminal, 4/5/2005 a 2/5/2010; Flavia Alice Cherubini Fogaça Braga, RG. 22.581.565-5, 10º Promotor de Justiça de Guarulhos, 4/5/2005 a 2/5/2010; Franco Caneva Júnior, RG. 8.472.189, Procurador de Justiça, 4/5/2005 a 2/5/2010; Roberto Fleury de SouzaBertagni, RG. 14.958.792-2, 4º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, 27/4/2005 a 25/4/2010.
Apostila do Diretor-Geral de 5-5-2010
Lavrada no título de nomeação de Daniela Moysés da Silveira, RG. 29.153.211-1, 1º Promotor de Justiça de Arujá, alterando seu nome para Daniela Moysés da Silveira Fávaro.
Despachos do Diretor-Geral de 5-5-2010
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Silvio Martins Barbatto, RG. 8.877.878, 6º Promotor de Justiça de Presidente Prudente. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 45/2010;
Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Auxiliar de Promotoria: Ana Lúcia Alves, RG. 18.571.872-3, 20342; Oficiais de Promotoria: Celso Tadeu Conti, RG. 12.836.410, 20890; Elaine Cristina Matheus, RG. 21.911.648-9, 13443; Eliana Aparecida Ribeiro dos Reis, RG. 16.689.114-9, 13431; Patrícia Gonçalves de Lima Kusaba, RG. 21.422.313-9, 22455;
Concedendo, licenças, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
15/4/2010, 6 dias, Adriana Cerqueira de Souza Pina, RG. 21.321.696, 64º Promotor de Justiça Criminal; 13/4/2010, 2 dias, Ieda Casseb Casagrande Bignardi, RG. 19.776.188-4, 95º Promotor de Justiça Criminal; 6/4/2010, 6 dias, João Carlos de Camargo Maia, RG. 16.896.051, 12º Promotor de Justiça de São José dos Campos;
Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 548/2008, 180 dias de licença-gestante, conformefizeram prova as Certidões de Nascimento, expedidas pelos Cartórios, a partir de:
22/4/2010, Juliana de Freitas Levy Manfrin, RG. 29.053.552-9, Promotor de Justiça de Dois Córregos, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito do Jardim Paulista – São Paulo; 24/3/2010, Márcia Camargo Frederico Ferraz de Campos, RG. 15.783.710, 1º Promotor de Justiça Cível de Nossa Senhora do Ó, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais – 9º Subdistrito – Vila Mariana – São Paulo;
Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, 8 dias de licença-paternidade, conforme fizeram prova as Certidões de Nascimento expedidas pelos Cartórios, a partir de:
6/4/2010, João Francisco de Sampaio Moreira, RG. 25.993.079-9, 2º Promotor de Justiça de Limeira, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo; 7/4/2010, Luís Marcelo MileoTheodoro, RG. 19.556.517-4, 16º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo; 14/4/2010, Nelson de Barros O’Reilly Filho, RG. 13.074.141, 1º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Município e Comarca de São João da Boa Vista – SP;
Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
7/4/2010, 1 dia, Águeda Maria Barbosa Hajar, RG. 9.964.943, Procurador de Justiça; 19/4/2010, 30 dias, Airton de Oliveira Negrão, RG. 6.076.215-9, 3º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé; 19/4/2010, 30 dias, Carlos Alberto de Godoy Bueno, RG. 8.809.278, Procurador de Justiça; 12/4/2010, 30 dias, Carmen Beatriz Aparecida Ungaretti Selingardi Guardia, RG. 3.762.287, Procurador de Justiça; 6/4/2010, 14 dias, Claudia Aparecida Jeck Garcia Nunes de Souza, RG. 14.414.185-1, 7º Promotor de Justiça de Diadema; 31/3/2010, 17 dias, Cristiane Melilo Dilascio Mohmari dos Santos, RG. 20.912.839, 5º Promotor de Justiça de Suzano; 30/3/2010, 2 dias, Fernando Albuquerque Soares de Souza, RG. 17.897.257, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri; 5/4/2010, 3 dias, Flávia Helena Gonçalves Teixeira, RG. 23.503.832-5, 4º Promotor de Justiça de Embu; 12/4/2010, 5 dias, Geraldo Navarro Cabañas, RG. 8.578.672, 24º Promotor de Justiça de Campinas; 16/4/2010, 4 dias, Giovana Corazza Nunes Cortez, RG. 23.161.066-X, 1º Promotor de Justiça Subst. da 19ª C.J. (Sorocaba); 24/3/2010, 14 dias, Leonardo Meizikas, RG. 7.679.835, Promotor de Justiça de Vargem Grande do Sul; 8/4/2010, 30 dias, Luiz Antonio Castro de Miranda, RG. 8.360.747, Procurador de Justiça; 26/4/2010, 5 dias, Marcos Neri de Almeida, RG. 20.074.191-3, 6º Promotor de Justiça de São Vicente; 12/4/2010, 5 dias, Mayra Mathilde Amad Fumagali Nieton, RG. 18.420.777-0, 2º Promotor de Justiça de Peruíbe; 15/4/2010, 15 dias, Nilberto Bulgueroni, RG. 12.310.993, 19º Promotor de Justiça da Capital; 6/4/2010, 5 dias, Patricia Dosualdo Pelozo, RG. 26.821.579-0, 4º Promotor de Justiça Subst. da 16ª C.J. (São José do Rio Preto); 5/4/2010, 30 dias, Regina Helena da Silva Simões, RG. 3.818.376, Procurador de Justiça; 12/4/2010, 1 dia, Ricardo Manuel Castro, RG. 21.367.148, 29º Promotor de Justiça de Guarulhos; 5/4/2010, 16 dias, Ruben Teixeira Garcia, RG. 5.973.829, Procurador de Justiça; 5/4/2010, 5 dias, Tania Maria Alves de Camargo Silva, RG. 8.819.000-6, 2º Promotor de Justiça de Santos; 6/4/2010, 4 dias, Vera Lúcia Acayaba de Toledo, RG. 8.458.382, 14º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo; 16/4/2010, 8 dias, Verônica Morais Ramos Kobori, RG. 16.338.810, 19º Promotor de Justiça de Campinas;
Concedendo, à vista dos Despachos do DPME, publicados nos D.Os., licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
26/2/2010, D.O. de 31/3/2010, 30 dias, Ana Carolina Fuliaro Bittencourt, RG. 30.551.195-6, 3º Promotor de Justiça de Itanhaém; 23/3/2010, D.O. de 23/4/2010, 45 dias, Juliana de Sousa Andrade, RG. 18.575.391, 1º Promotor de Justiça de Mauá; 29/3/2010, D.O. de 21/4/2010, 90 dias, Marcio Cunha Berra, RG. 4.435.700, Procurador de Justiça; 31/3/2010, D.O. de 7/4/2010, 60 dias, Marcos Fábio de Campos Pinheiro, RG. 11.069.687, 124º Promotor de Justiça Criminal; 28/2/2010, D.O. de13/4/2010, 90 dias, Wagner de Mattos Adua, RG. 4.426.874, Procurador de Justiça.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 05/05/2010
Processo nº: 199/10 – DG/MP
Assunto: Renovação anual da assinatura de diversos periódicos, destinados a atender às necessidades da Área de Documentação e Divulgação.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a decisão de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso I do artigo 25 do referido diploma legal, declarada pelo Diretor-Geral, a favor de ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL COAD LTDA., para renovação de 01 (uma) assinatura anual da “ADV – Advocacia Dinâmica”, a favor de EDITORA FÓRUM LTDA., para renovação de 01 (uma) assinatura anual dos periódicos “Fórum de Direito Urbano e Ambiental” e “Revista Brasileira de Direito Municipal” e a favor de NOTADEZ INFORMAÇÃO LTDA., para renovação de 01 (uma) assinatura anual dos periódicos “Revista de Estudos Criminais” e “Justiça do Trabalho”, para atender às necessidades da Área de Documentação e Divulgação.
Portaria nº 38/10-DG/MP, de 04 de maio de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001548/2009- Processo n.º 589/2009 – DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e NEC BRASIL S.A.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Ronald Caramit Gomes, Auxiliar de Promotoria, matrícula n.º 004.199, R.G. nº 25.124.639-5, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001548/2009 - Processo n.º 589/2009, cujo objeto constitui serviços e materiais para desinstalação, instalação e reconfiguração do Sistema NEC NEAX 2400 IMS-SP, localizado no Edifício Panorama, situado à Rua Minas Gerais nº 316, Higienópolis – São Paulo-SP, a ser transferido para o edifício localizado na Rua 13 de maio nº 1259 – Bela Vista-SP.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designado o servidor Antonio Alberto Lhata Valente, Auxiliar de Promotoria, matrícula n.º 4842, R.G. nº 13.749.159-9, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                  
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 

Centro de Recursos Humanos
Área de Transportes
Despacho da Diretora de 29-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Dimas Alberto de Oliveira, RG. 9.906.149-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 41349/10.
Retificação do D.O. de 6-5-2010
Nos Despachos da Diretora de 23-4-2010
Exclua-se: deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Valdemir Naseaseno de Andrade, RG. 14.091.563-1, Motorista, protocolado sob nº 52677/10.
(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 6-5-2010).
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 11/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, o 8º Núcleo Regional da ESMP - Vale do Paraíba, em conjunto com o Núcleo Regional de Guaratinguetá da Escola Paulista da Magistratura, promoverão palestra sobre o tema “REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”, conforme programação que segue:
Data: 21 de maio de 2010  (sexta-feira)
Horário: 19h30
Local:  Salão do Júri do Fórum da Comarca de Guaratinguetá
            Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 280
            Guaratinguetá/SP
 
* Expositores:
José Roberto dos Santos Bedaque
Cândido Rangel Dinamarco
Desembargadores do Tribunal de Justiça de São Paulo
* Público Alvo: membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos,  Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados
* Inscrições:  na Secretaria do Fórum da Comarca de Guaratinguetá até o dia
15 de abril de 2010
* Informações: pelo telefone (12) 3125-4133 ramal 229
Coordenação
Escola Superior do Ministério Público
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora CEAF/ESMP
Ricardo Reis Simili
Coordenador do Núcleo Regional Vale-Paraíba (Guaratinguetá)
Escola Paulista da Magistratura – Núcleo Regional de Guaratinguetá
Fernanda Teixeira Salviano da Rocha
Coordenadora
(Republicado por necessidade de alteração de data de realização do evento, publicado no DOE de 30/03 e 08/04/2010)
Comunicado ESMP nº 21/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Delegados de Polícia e Advogados, que a 113ª Subseção da OAB/SP – Indaiatuba, com apoio do 5º Núcleo Regional da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo - Campinas promovem palestra sobre o tema “Alterações na Lei do Mandado de Segurança – Lei n. 12.016/09”, conforme programação que segue:
Data: 20 de maio de 2010  (quinta-feira)
Local: Casa do Advogado de Indaiatuba
Rua Pedro de Toledo, 1194 - Centro
Indaiatuba/SP
Horário: 19h30
• Expositor
José Antônio Remédio
Promotor de Justiça
Especialista (PUCCAMP), Mestre (UNIMEP) e Doutor (PUCSP) em Direito Constitucional
Coordenação
113ª Subseção de Indaiatuba
Rosana Maria Petrilli
Presidente
Apoio
Escola Superior do Ministério Público-ESMP
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora CEAF/ESMP
Adriana Vacare Tezine
Jorge Alberto Mamede Masseran
Coordenadores do 5º Núcleo Regional da ESMP - Campinas
Departamento de Cultura e Eventos da OAB/SP
Umberto Luiz Borges D´urso
Diretor
Inscrições/Informações
Casa do Advogado de Indaiatuba, situada na Rua Pedro de Toledo, 1194 – Centro,  Indaiatuba, fones: (19) 3816-5211 / 3834-6593, no valor de R$ 5,00 (cinco reais)
* Serão conferidos certificados de participação pela OAB – retirar em até 90 dias
* Vagas limitadas.
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